
Edital de Credenciamento 2013 

 

 

Juiz de Fora, 17 de dezembro de 2013. 

 

 

De acordo com a Resolução 03/2011, o Programa de Pós-Graduação em 

Comunicação da Universidade Federal de Juiz de Fora publica as normas para o 

credenciamento de novos docentes para o Programa. 

 

As inscrições para o credenciamento serão feitas entre dezembro de 2013 e 

janeiro de 2014. De acordo com as normas vigentes: 

 

Art. 1º.: O ingresso de professores no PPGCOM deverá se efetivar nas Linhas de 

Pesquisa aprovadas pelo Colegiado. 

§1º.: A proposta de ingresso deverá ser justificada com base em projeto de trabalho 

apresentada pelo candidato; 

§2º.: De acordo com o art. 16, do Título IV, do Regimento do PPGCOM, 

pesquisadores com o título de Doutor ou equivalente, não vinculados à Faculdade de 

Comunicação da UFJF, que desenvolvam pesquisa em colaboração regular com esta 

Faculdade poderão ser credenciados para o corpo docente do Programa;  

§3º.: A partir da solicitação, o Coordenador do PPGCOM constituirá comissão 

composta por três membros do programa para avaliar a documentação apresentada e, 

daí, apresentar relatório recomendando ou não a admissão do candidato, com base em 

sua produtividade nos últimos três anos. Após análise, o Colegiado deverá referendar 

ou não o parecer e, caso aprove o pedido, definirá a inclusão do professor na 

qualidade de permanente ou colaborador.  

§4º.: A proposta de ingresso como professor colaborador somente será aceita caso o 

número de colaboradores, com a inclusão do candidato, não exceda um terço do 

número de professores permanentes. 

 

Art. 2º.: O professor candidato a ingressar no PPGCOM deverá comprovar: 

I: Título de Doutor; 

II: Produção acadêmica relacionada à Linha de Pesquisa à qual está se candidatando, 

comprovada por meio de publicações seja em periódicos Qualis Nacional ou 

Internacional, capítulos de livros, livros ou artigos em Anais de eventos de âmbito 

nacional ou internacional; 

III: Estar desenvolvendo Projeto de Pesquisa vinculado à linha de pesquisa. 

 

Para o presente edital, os interessados devem enviar seus projetos até o dia 06 

de janeiro para a secretaria do Programa de Pós-Graduação em Comunicação da 

Universidade Federal de Juiz de Fora. Serão aceitas as propostas entregues 

diretamente na secretaria ou postadas até o último dia previsto para as inscrições.  

Os projetos devem indicar qual das três linhas é a escolhida pelo candidato: 

Comunicação e poder; Cultura, narrativas e produção de sentido; ou Estética, Redes e 

Linguagens. 

O projeto deve estar de acordo com a área de concentração do mestrado 

“Comunicação e Sociedade” e também com a linha de pesquisa escolhida, indicando 

claramente as suas vinculações a essa linha. 



Após as inscrições, serão formadas comissões para avaliação da 

documentação apresentada, dando sequência ao processo de credenciamento e 

indicando os nomes dos candidatos para a aprovação final pelo Colegiado do Curso. 

A data de divulgação dos resultados será divulgada posteriormente. 

 

 

Carlos Pernisa Júnior 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Comunicação 

Universidade Federal de Juiz de Fora 

 

 

 


